
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTEA
INDICAÇÃO N' ...34/2020

Senhora Presidenta Responsável

A Comissão de Desenvolvimento Económico, Transporte e

Sistema Viário desta Câmara, em decorrência da aprovação do Requerimento

de Comissão n'.8©1:90:ÍO., apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

129, 1, do Regimento Interno, a presente indicação a ser encaminhada ao

SETRABH - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Belo

Horizonte - que interceda junto às empresas de transporte de passageiros

para que as mesmas disponibilizem a frota necessária de õnibus para que não

haja superlotação de passageiros, especialmente nos horários de pico,

evitando o transporte de passageiros em pé e em desacordo com as
recomendações feitas pelo Comitê Municipal de Combate ao COVID-19.
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Segue, anexo, o mencionado Requerimento

Belo Horizonte, 14 de maio d

EoescolaVereador V\)é

P
Vereador Fernanbo Luiz

Vereador Dimas da Ambulância

Proposição originária de decisão
da comissão relativa ao(a)

A Senhora

Vereadora Nely Aquino
Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte n'..éé:
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